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 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IBICARÉ, no uso de suas 

atribuições, resolve: 

 

I. Prorrogar até o dia 04/09/2023 (segunda-feira), o prazo para inscrição neste processo 

seletivo simplificado. 

 

II. Retificar o cronograma de seleção de referido edital, conforme quadro abaixo: 

 

 

Período inscrições 
24/08/2023 a 04/09/2023 (horário: 

8h às 11h e 14h às 17h) 

Homologação provisória das inscrições 05/09/2023 

Recurso quanto às inscrições (horário limite de recebimento 

até as 17h) 
06/09/2023 

Homologação final das Inscrições 11/09/2023 

Realização do teste de esforço físico 12/09/2023 às 9h 

Resultado provisório dos aprovados 13/09/2023 

Recurso quanto à classificação (horário limite de recebimento 

até as 17h) 
14/09/2023 

Homologação do resultado final do processo 15/09/2023 

 

 

Ibicaré (SC), 31 de agosto de 2023. 

 

  

 

ADRIANO SARTORI 

Prefeito em Exercício 

 

 

 
Visto 

 
 

_____________________________ 
DAGOBERTO PRIMO 

Advogado/Procurador 
OAB/SC – 10.011 

 

 


